
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL

1

TERMO ADITIVO 145/2026 - SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R001/2014-SMS. G

PROCESSO: 2013-0.339.733-8

SEI: 6018.2026/0008924-3

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA ASF

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE 
PARELHEIROS.

OBJETO DO ADITAMENTO: Uso de saldo de rendimento bancário para aquisição de 01 
transformador para a unidade PSM Balneário, no período de 
janeiro de 2026.

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL, 
com sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco B - 1º Andar - Jardim São Luís - CEP 
05804-900, neste ato representado por seu Coordenador de Saúde substituto, CLEONICE 
DE OLIVEIRA CARDOSO EXPÓSITO, RF 701.153-9 designada por CONTRANTE e, de outro lado, 
a ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF, qualificada como Organização Social no Município de 
São Paulo nos autos do processo administrativo n° 2007-0.163.150-0 (Certificado de 
Qualificação n° 013), com CNPJ/MF 68.311.216/0001-01, inscrita no CREMESP sob nº 945106
com endereço na Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP. 
01244-050, e com Estatuto arquivado no 7º Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo - SP neste ato representada por seus procuradores MARIA EUGENIA FERNANDES 
PEDROSO DE LIMA, e MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS, , doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e sua regulamentação, bem como, o 
disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVEM
celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº R001/2014 SMS.G, 
considerando a Portaria 003/2025 SMS.G , na conformidade das seguintes cláusulas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Uso de saldo de rendimento bancário, para o mês de janeiro de 2026, à título de investimento
no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme cronograma de desembolso abaixo:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

jan/26 TOTAL

INVESTIMENTO R$ 27.000,00 R$ 27.000,00

TOTAL R$ 27.000,00 R$ 27.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA

, modelo ITS-TM, 150KVA, 
220/127V. 

CLÁUSULA TERCEIRA

Anexo VII - Plano Orçamentário Consolidado
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CLÁUSULA QUARTA

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Gestão nº R001/2014 - SMS.G.
E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 01 (uma) via, que lido e achado 
conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado.

São Paulo, de 28 de janeiro de 2026.

________________________________
CLEO NICE DE OLIVEIRA CARDOSO EXPÓSITO

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL

                ___________________________________                                                     _____________________________
                  MARIA EUGENIA F. PEDROSO DE LIMA                                                            MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS
                       ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA                                                                  ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA

__________________________________________
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE PARELHEIROS

TESTEMUNHAS:

____________________________________                              ________________________________________                                                                            
Nome/RG: Nome/RG:
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Anexo VII - Plano Orçamentário Consolidado

PLANO ORÇAMENTÁRIO - UNIDADE E TIPO DE SERVIÇO

PERÍODO: janeiro/2026

PARCERIA: CG R001/2014 - REDE ASSISTENCIAL DA STS PARELHEIROS

UNIDADE: Consolidado Geral

SERVIÇO: Consolidado Geral

Código RUBRICAS DE DESPESAS jan-26 TOTAL

1 PESSOAL E REFLEXO

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL                                                       -                                                        -   

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º                                                       -                                                        -   

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS                                                       -                                                        -   

   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES                                                       -                                                        -   

   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º                                                       -                                                        -   

   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS                                                       -                                                        -   

01.07 BENEFICIOS                                                       -                                                        -   

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL                                                       -                                                        -   

2 MATERIAL DE CONSUMO

02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                                       -                                                        -   

02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS                                                       -                                                        -   

03 MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO                                                       -                                                        -   

04 SERVIÇOS DE TERCEIROS

04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS                                                       -                                                        -   

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA                                                       -                                                        -   

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS                                                       -                                                        -   

5 MANUTENÇÃO

05.01 MANUTENÇÃO                                                       -                                                        -   

06 OBRAS - INVESTIMENTOS

06.01 OBRAS                                                       -                                                        -   

07 EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$                       27.000,00 R$                       27.000,00 

07.01.02 EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS R$                       27.000,00 R$                       27.000,00 

08 LOCAÇÃO

08.01 LOCAÇÃO                                                       -                                                        -   

09 DESPESAS DIVERSAS

09.01 UTILIDADE PÚBLICA                                                       -                                                        -   

09.05 OUTRAS DESPESAS                                                       -                                                        -   

TOTAL GERAL                                   27.000,00                                  27.000,00 






